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= P 7 PA i CARAMBEI GO MUMCIPAL 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Oficio n.° 147/2026 - GP Carambei/PR, 02 de margo de 2026. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 42/2026 - Indicação nº 06/2026 — Vereador Deleon 

Betim. 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos Resposta ao Oficio nº 42/2026 - 

Indicagao n° 06/2026 — Vereador Deleon Betim. O qual indicou nos termos legais da 

Legislacdo, para que o Executivo municipal por meio da secretaria competente estude a 

possibilidade de implantar um canal especifico para denuncias de maus tratos, integrado 

ao protocolo da Prefeitura ou à Ouvidoria Municipal, através do Oficio nº 072/2026 da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideragao. 

Atenciosamente. 

ELISANG IRA NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Av. do Ouro, n.º 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84.145-000 

CNPJ: (MF) 01.613.765/0001-60 - www.carambei.pr.gov.br



WEA PREFEITURA MUNICIPAL 

AVANÇOS EM TODAS AS DIREÇÕES 

Ofício nº 072/26 - SMMA Carambei, 27 de fevereiro de 2026 

Assunto: Resposta Memorando Ver. Deleon Betim 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Vimos por meio deste, em resposta ao Ofício nº 42/2026 da Câmara 
Municipal 

de Carambei, referente & Indicação nº 06/2026 do Gabinete do Vereador Dele
on Betim 

Em atenção à Indicação que solicita a avaliação da viabilidade de implantaç
ão 

de um canal específico para denúncias de maus-tratos integrado ao protocolo da 

Prefeitura ou à Ouvidoria Municipal, vimos por meio deste apresentar os 

esclarecimentos pertinentes. 

A Administração Municipal reconhece a relevância e a sensibilidade do tem
a, 

bem como a importância de mecanismos que fortaleçam a proteçã
o e o bem-estar 

animal. Contudo, após andlise técnica e administrativa, verificou-se q
ue, no presente 

momento, o Municipio não dispde de recursos financeiros suficientes, ta
mpouco de 

estrutura administrativa adequada, para a criação e manutencao de um canal exclusivo 

com essa finalidade 

Ressalta-se, ainda, que o quadro funcional do Municipio nao conta, atualmente, 

com fiscais ou servidores designados especificamente para atuar no re
cebimento, 

apuragdo e acompanhamento de denuncias dessa natureza, o que inviabiliza a 

implementagao eficaz do canal pretendido, sob pena de gerar expectativa na 
populagao 

sem a correspondente capacidade de atendimento 

Dessa forma, embora a proposta seja meritoria, sua implementação demanda
ria 

prévia adequagao orgamentaria e estrutural, o que não se mostra viável neste
 momento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos & disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

PAULO 
SERGIO 

VALENGA:848. 
7085949 

PAULO SERGIO VALENGA 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

Portaria 107/2025 

Exma. Sra. 
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 

Prefeita Municipal de Carambei 

Neste 

meioambiente@carambei.pr.gov.br 
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